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EXTRATO DE PORTARIAS 
 

 
PORTARIA Nº 13/2025 

 
“Nomeia os Membros do Conselho 

Municipal dos  
Direitos da Criança e do Adolescente. ” 

 
 

A Prefeita Municipal de 
Aracitaba/MG, com base no art. 57, VI e 
IX da Lei Orgânica Municipal e na Lei 
Municipal nº 718/2010, resolve: 
 
 

Art. 1º. Fica o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente composto pelos seguintes 
membros, com a respectiva 
representação paritária: 

 
I - Representantes da Secretaria 

Municipal de Saúde: 
Titular: Samira de Cássia 

Campos; 
Suplente: Paulo Roberto 

Dornelas. 
 

II - Representantes da Secretária 
Municipal de Educação: 

Titular: Renata Rocha da Silva 
Mendes; 

Suplente: Thaís Cristina da Silva. 
 

II - Representantes da Secretaria 
Municipal de Finanças: 

Titular: Raquel Clara da Costa 
Sales; 

Suplente: Alyson José Toledo 
Alvim. 

 
III - Representantes da Sociedade 

Civil: 
Titular: Raquel Maria Alvim 

Dornelas; 
Suplente: Roberto Rocha da 

Silva; 
Titular: Marcília Maria de Souza; 
Suplente: Lucília Fernandes 

Pimenta; 
Titular: Leonardo Amaral 

Dornelas; 
Suplente: Crisleide Analice Lima 

de Souza. 
 
 

Art. 2º. Revogando as 
nomeações em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2025 

 
 
 

 
TEREZINHA MARCÍLIA DO AMARAL TOLEDO 

 
Prefeita de Aracitaba/MG 
Publique-se na forma da lei 
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